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O Presidente da Câmara, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma
regimentar em vigor, vem respeitosamente requerer ao Chefe do Poder Executivo, o
Excelentíssimo Senhor José Maria de Oliveira Lucena e à Secretária Municipal de Educação

Básica (SEMEB), a Senhora Maria de Fátima Holanda dos Santos Silva, a implementação da
discíplina de Educagão Financeira nas escolas públicas municipais.

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE)

conceitua a educação financeira como uma habilidade de entender como o dinheiro
funciona e, com isso, se tornar capaz de fazer escolhas de forma bem informada.

E essas escolhas começam em casa desde cedo. Um estudo da Universi§ of
Cambridge defende que as crianças formam boa parte dos seus conceitos e hábitos
financeiros até os 7 anos de idade. Ensiná-las desde cedo a importância de cuidar do próprio
dinheiro pode ajudar a mudar a relação que desenvolvem na vida adulta. Portanto, ensinar
sobre dinheiro a uma criança auxilia na relação que futuramente elas construirão com suas

finanças.

Diante disso, é que se solicita o atendimento desse requerimento,
oportunizando a nossos jovens o conhecimento adequado sobre finanças.

Respeitosa mente,
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DarlÉon de Lima MendFs

Presidente da Câmara Munlcipal
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